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CONTRATO AD M IN ISTR ATIVO  PARA PRESTACAO DE SERVIÇOS

Por este instrumento público de contrato administrativo, de um
lado a PREFEITURA M UNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 57.264.509/0001-69, com sede na Rua 
Lino dos Santos, s/n.°, nesta cidade de Espírito Santo do Turvo, neste ato representada por 
seu prefeito, Sr. Afonso N ascim ento Neto, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE e, de outro lado a pessoa jurídica MARILENE CLARICE DE RAMOS ME, 
inscrita no CNPJ sob n° 29.813.462/0001-00, com sede a Rua João Zanata n° 141, Jardim 
Vitoria, na cidade de Espírito Santo do Turvo, CEP: 18.935-000, neste ato representada 
pela Sra. MARILENE CLARICE DE RAMOS, cédula de identidade/RG n°24.395.895-X 
SSP/SP, inscrito sob CPF/MF n° 135.023.818-01, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, têm entre si justo e acordado o que segue, em conformidade com as 
qualificações e habilitações exigidas pela Lei Federal n.° 8.666/93, com as alterações 
produzidas pela Lei Federal n.° 8.883/94 e 9648/98 e o Processo de Licitação, modalidade 
Dispensa de L ic itação n ° 2 7 /2 0 1 9 :

CLÁUSULA PRIM EIRA
1.1. O presente Contrato Administrativo tem por objeto a Contratação de um (a) 

profissional para realizar serviços de agendamento de cães e gatos para castração. Os 
agendamentos serão realizados de segunda à quinta-feira das 09 horas as 16 horas e todo 
primeiro sábado do mês das 08 horas as 13 horas.

CLÁUSULA SEGUNDA
2.1. O presente contrato terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua 

assinatura.
2.2. Pelo objeto ora ajustado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância de R$ 10.800 ,00 (Dez m il e o itoce n to s  rea is ), pela execução total do 
contrato.

2.3. O pagamento será efetuado em até dez dias úteis após a emissão e 
apresentação dos Documentos Fiscais, que deverão estar devidamente assinados pelo 
Secretário ou Diretor responsável pela pasta interessada ou por servidor legalmente 
designado, comprovando a efetiva prestação dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA
3.1. A CONTRATADA fica Única, exclusiva e totalmente responsável pelo 

recolhimento nos prazos legais de todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, 
fundiários, fiscais e outros decorrentes da presente contratação e sua execução, em 
quaisquer esferas: privada, federal, estadual e municipal;

3.2. A CONTRATADA se obriga a manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, pela Lei 8.666/93 e pela Constituição Federal;

3.3. A CONTRATANTE, por si ou por seus prepostos, se obriga a cumprir todas as 
cláusulas e condições previstas neste contrato, fornecendo todas as informações 
necessárias à prestação do serviço ora contratado;

3.4. A CONTRATADA se obriga a prestar o serviço, em conformidade com o 
especificado na cláusula primeira deste Contrato, bem como atender às requisições e 
determinações da CONTRATANTE;

3.5. A CONTRATADA fica obrigada a observar todas as clausulas e condições do 
Edital e da proposta ofertada, nos termos do artigo 55 inciso XI da Lei Federal n°. 
8666/93.
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